[image: image1.png]



                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 442/2009

Garça, 6 de abril de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 021/2009

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 021/2009, através do qual estamos propondo alterações na Lei Municipal nº 4.109, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre as atividades dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, e dos Agentes de Combate às Endemias – ACE, na forma da Emenda Constitucional nº 51/2006 e da Lei Federal nº 11.350/2006.

Estamos modificando o valor da remuneração fixada no Anexo I, da Lei Municipal nº 4.109/2007, uma vez que os Agentes Comunitários de Saúde – ACS e os Agentes de Combate às Endemias – ACE, já percebiam salários superiores ao salário mínimo nacional e tiveram a redução de seus salários para 01 (um) salário mínimo quando da aprovação da Lei 4.109/07, a qual estamos reajustando para o valor de R$ 522,53 (quinhentos e vinte e dois reais e cinqüenta e três centavos), por entendermos que referidos Agentes foram prejudicados e merecem nosso total respeito, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2009.

Através da presente Lei estamos fixando que o reajuste da remuneração dos servidores que exercem a função de Agente Comunitário de Saúde – ACS e de Agente de Combate às Endemias – ACE, será no mês de janeiro de cada ano, conforme o disposto no artigo X, do artigo 104 da LOM.

Estamos acrescentando ainda os artigos 10, 11 e 12, os quais dispõem sobre o adicional de insalubridade aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE, depois de devidamente homologado pelo Ministério do Trabalho, bem como renumerando o artigo 10 da lei anterior passando o mesmo a vigorar como o artigo 13 da presente Lei.

Ainda, como forma de auxiliar os Agentes no cumprimento de tão importante mister, estamos criando uma forma de o Poder Público conferir-lhes auxílio transporte, quando o serviço tiver que ser prestado em zona rural ou área de expansão urbana.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM  28/2009
ALTERA O ARTIGO 8º, ACRESCENTA OS ARTIGOS 10, 11 E 12, RENUMERA O ARTIGO 10, E ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 4.109/2007.




A Câmara Municipal aprova seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 4.109, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre a criação da função de Agente Comunitário de Saúde – ACS e de Agente de Combate às Endemias – ACE, na forma da Emenda Constitucional nº 51/2006 e da Lei Federal nº 11.350/2006, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 8º  ...

§ 1º O Número de função e a remuneração dos profissionais de que trata o “caput” deste artigo será disciplinado na forma do ANEXO I desta Lei.

§ 2º A revisão geral da remuneração dos servidores que exercem a função de Agente Comunitário de Saúde – ACS e de Agente de Combate às Endemias – ACE, far-se-á no mês de janeiro de cada ano, compativamente com o inciso X, do artigo 104, da Lei Orgânica do Município.”
                                                  ...
“Art. 10. Se caracterizada através de laudo pericial, elaborado por empresa especializada e credenciada pelo Ministério do Trabalho e por este homologado, o exercício de atividades em condição de insalubridade, fica assegurado aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE, um adicional calculado sobre o salário mínimo nacional que não será incorporado à remuneração, na forma da tabela abaixo:

a) 
adicional de 20% (vinte por cento) para insalubridade em grau médio;

b) 
adicional de 10% (dez por cento) para insalubridade em grau mínimo.

Art. 11. Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que por sua natureza, condições ou métodos de trabalho exponham os Agentes Comunitários de Saúde – ACS e os Agentes de Combate às Endemias – ACE, ao contato permanente com agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente, e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 12. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, promover orientação a cada setor que tenha função, enquadrada nos adicionais, para adoção das medidas que diminuam os graus ou elimine a periculosidade ou insalubridade, visando a garantia da incolumidade dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e dos Agentes de Combate às Endemias – ACE.
Art. 13. Os Agentes Comunitários de Saúde – ACS e os Agentes de Combate às Endemias – ACE que prestarem o serviço em zona rural ou em área de expansão urbana, poderão fazer jus a auxílio transporte, conforme definido e regulamentado pelo Poder Executivo mediante Decreto.

O artigo 10 da Lei Municipal nº 4.109/2007, fica renumerado para o artigo 14.”
                                                   ...

ANEXO I

	FUNÇÃO
	QUANTIDADE
	REMUNERAÇÃO
	JORNADA SEMANAL

	Agente Comunitário de Saúde – ACS
	80
	R$ 522,53
	40 horas

	Agente de Combate às Endemias – ACE
	5
	R$ 522,53
	40 horas.”


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2009, revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais nº(s) 4.230/2008 e 4250/2008.

Garça, 6 de abril de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
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